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Órgão Assunto Providências

TCU 2/3/2020 EMG Concluído

TCU 27/2/2020 EMG Concluído

TCU 17/3/2020 TCU Concluído

TCU 17/3/2020 DERHU Concluído

TCU 6/4/2020 EMG Concluído

TCU 19/6/2020 Concluído

TCU 24/6/2020 SACOF Aviso nº 620-GP/TCU Concluído

TCU 26/6/2020 DERHU Concluído

TCU 4/8/2020 Concluído

Número 
do 
Processo 
SEI

Data de 
entrada

Setor 
deman
dado

Situação: 
a)Atendido; 
b)Concluíd
o; c)Em 
atendiment
o.

00053-
00017305/2
020-41

Questionário sobre 
governança e gestão de 
organizações públicas 
federais e outros entes 
jurisdicionado ao TCU

Despacho - CBMDF/EMG/SEAAD de 04 de março de 
2020(id. 36489647). Informo que tal demanda já foi 
tratada e informada ao Exmº. Sr. Cel. QOBM/Comb. 
Comandante-Geral, por meio do Memorando Nº 
57/2020 - CBMDF/ EMG/SEAAD (36592255), 
constante do Processo SEI nº 00053-
00017294/2020-08, anexo a este.

00053-
00017294/2
020-08

Questionário sobre 
governança e gestão de 
organizações públicas 
federais e outros entes 
jurisdicionado ao TCU

Informação -CBMDF/AUDIT/SAGIN (id. 36744455). 
Informa-se que o presente Processo foi iniciado 
para atender a diligência constante do Ofício 700-
20/2020-TCU/SecexAdministração/iGG, de 
24/2/2020 (Doc. nº 36156655).
Providências  adotadas pelo EMG para atender ao 
pedido constante item do 3, do Ofício 700-
20/2020-TCU/SecexAdministração/iGG, de 
24/2/2020, conforme dos termos do Memorando 
Nº 34/2020 - CBMDF/EMG/SUPLE (Doc. nº 
36578087) e da correspondência eletrônica 
referente ao Doc. Nº 36529104.

00053-
00023308/2
020-14

Informação do Acórdão 
439/2020-TCU-Plenário

Registrou-se que as providências internas 
referentes ao Acórdão nº 439/2020-TCU estão em 
andamento no processo SEI 00040-
00008173/2020-89. 

00040-
00008173/2
020-89

Informação do Acórdão 
439/2020-TCU-Plenário

Ofício 04 (id.38936202) de 20 de abril de 2020 traz 
a informação de conclusão.                        

00053-
00028089/2
020-60

Informação do Acórdão 
9942/2017-TCU

O Ofício 942(id. 40108378) encaminhao ao Tribunal 
de Contas da União contém resposta do então 
Comandante Geral do CBMDF à demanda contida 
no Ofício 0027/2020-TCU/SecexDefesa 

00053-
00050051/2
020-73

DERHU, 
DEALF

Informação do Acórdão 
1245/2020-TCU-
Plenário

A demanda foi encaminhada para os setores 
responsáveis para conhecimento e tomada de 
medidas pertinentes às providências, inserido em 
bloco interno e concluído na unidade.

00002-
00002298/2
020-98

Informação CBMDF/AUDIT/SACOF (id. 44692261). 
Em atenção ao Despacho CBMDF/AUDIT/ADJUNTO 
44657860, e considerando o teor da Informação 
CBMDF/AUDIT/SACOF 42276028, cabe informar 
que a Circular n.º 7/2020 - PGDF/GAB (44117202) 
foi juntada ao Processo SEI nº 00053-
00050051/2020-73, aberto para tratar da matéria 
no âmbito do CBMDF, e foi encaminhada ao setores 
competentes para conhecimento.

0053-
00053806/2
020-91

Notificação do Acórdão 
1522/2020-TCU-
Plenário

Informação CBMDF/AUDIT/SACOF (ID. 44692261). 
Em atenção ao Despacho CBMDF/AUDIT/ADJUNTO 
44657860, e considerando o teor da Informação 
CBMDF/AUDIT/SACOF 42276028, cabe informar 
que a Circular n.º 7/2020 - PGDF/GAB (44117202) 
foi juntada ao Processo SEI nº 00053-
00050051/2020-73, aberto para tratar da matéria 
no âmbito do CBMDF, e foi encaminhada ao setores 
competentes para conhecimento.

00053-
00066877/2
020-54

DERHU, 
CTROL, 
EMG

Diligência realizada pelo 
TCU com fundamento 
no art. 11 da Lei nº 
8443/1992

Resposta encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Bruno Dantas em 13 de agosto 2020 por meio do 
Ofício 1382/2020 (id. 45246801).
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TCU 10/9/2020 EMG Concluído

TCU 15/9/2020 DERHU Concluído

TCU 16/10/2020 AUDIT Concluído

TCU 17/12/2020 DITIC

CGU 23/6/2020 Concluído

CGU 25/6/2020 DIGEP Concluído Demanda enviada para os setores afins.

CGU 1/9/2020 Concluído

00053-
00082162/2
020-49

E-mails TCU, pesquisa 
sobre o impacto da 
adoção do modelo 
internacional de relato 
integrado – RI, na 
elaboração do Relatório 
de Gestão, a partir de 
2018

Memorando Nº 587/2020 - CBMDF/EMG/SELOF 
(id. 47416381)
Brasília-DF, 18 de setembro de 2020.
Ao Sr. Cel. QOBM/Comb. Chefe do Estado-Maior 
Geral,
Em atenção ao Despacho - CBMDF/ EMG/SEAAD - 
(47251579), informo a Vossa Senhoria que foram 
respondidos pelos agentes de planejamento da 
Corporação os dois questionários de pesquisa 
intitulada Pesquisa UPC - Governança e Gestão do 
Tribunal de Contas da União, que versa sobre a 
avaliação do impacto do modelo de prestação de 
contas e relatório de gestão alinhado ao modelo 
internacional do Relatório Intregrado - RI,  e 
remetidos, via e-mail, ao Secretário de Métodos e 
Suporte ao Controle Externo - TCU, conforme PDF 
anexo (47423051).

 

00053-
00082114/2
020-51

Notificação do Acórdão 
1253/2020-TCU-
Plenário

Informação -CBMDF/AUDIT/SACOF (id. 
4765Registra-se ainda que os termos do 
Memorando SEI-GDF n.º 3342/2020- 
CBMDF/DERHU/ASTAD/SEAAD (47097384),  tendo 
como objetivo informar que o DERHU tomou 
conhecimento da decisão prolatada pelo Acórdão 
nº 1253/2020-TCU-Plenário que deferiu o 
entendimento daquela Corte sobre a contagem de 
serviço nas Forças Armadas como atividade de 
risco, para fins de contagem de tempo especial, e 
sua utilização para contagem de tempo de serviço 
nas Forças Auxiliares.

00053-
00094610/2
019-13

Inclusão de Demandas 
da Auditoria no PARF-
2020, curso de 
especialização gestão 
pública

Os militares lotados na Auditoria tomaram ciência 
dos cursos de mestrado ofertados por meio da 
Circular nº 1/2020 de 16 de outubro de 2020 (id. 
49135408)

00053-
00116791/2
020-80

Tribunal de Contas da 
União (TCU) conduzirá, 
no primeiro trimestre de 
2021, auditoria (Fiscalis 
232/2020; TC
039.606/2020-1), de 
relatoria do Ministro 
Augusto Nardes

Em 
atendimento

00053-
00033669/2
020-79

DERHU, 
DIGEP

Assunto: Resposta a 
auditoria externa 
solicitando informações 
acerca de 
descumprimento de 
norma na alocação de 
efetivo para área 
finalística (Decreto nº 
24.533, de 14 de abril 
de 2004)

Tendo em vista que o processo trata de instrução 
para o cumprimento de recomendações da CGU, 
que ainda permanecem ativas no sistema e-Aud na 
forma do Memorando nº 122/2020 - 
CBMDF/AUDIT/SACOF (38829461), e considerando 
que já foi encaminhada a resposta, conforme 
Certidão CBMDF/AUDIT/SAGIN 43468367, remeto 
o processo a fim de aguardar manifestação da CGU, 
via e-Aud.

00053-
00093230/2
017-08

Assunto: 
Recomendação: 172448 
- Utilizar o campo UORG 
do Siape para registrar a 
situação/localização dos 
servidores 
cedidos/agregados - 
Sistema Monitor – CGU 
(Doc. nº 4260921).

00053-
00077202/2
020-31

DERHU, 
DISAU,

Consulta a informações 
de notas fiscais 
eletrônicas no Portal da 
Transparência

Gerado processo 00053-00088876/2020-61 para 
dar celeridade no processo.
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TCDF 6/3/2020 Concluído

TCDF 16/3/2020 DINAP Concluído

TCDF 17/3/2020 DINAP Concluído

TCDF 31/1/2020 Concluído

TCDF 30/3/2020 CTROL Concluído

00053-
00020388/2
020-56

SAGIN, 
DINAP

Encaminhamento da 
Decisão nº 483/2020, 
proferida pelo Tribunal 
de Contas do Distrito 
Federa na Sessão 
Ordinária nº 5196, 
realizada em 
26/11/2019, Processo 
nº 37439/2018-e

Informação -CBMDF/AUDIT/SACOF (ID.37130905).   
                                                                c) que a Decisão 
nº 483/2020-TCDF enviada à Corporação por meio 
do Ofício nº 1065/2020-GP (36579684) decidiu: "I - 
ter por cumprida a Decisão nº 699/2019; II - 
considerar legal, para fins de registro, a concessão 
em exame, ressalvando que a regularidade das 
parcelas do título de pensão será verificada na 
forma do item I da Decisão nº 77/2007, adotada no 
Processo nº 24185/2007; III- autorizar o 
arquivamento do feito."; (Sublinhado) d) que de 
acordo com o Item IV, da Decisão nº 577/2018-
TCDF (37136412), pelo seu Item IV, não há a 
necessidade de encaminhamento de ofício do 
Comando-Geral da Corporação informando o 
cumprimento de decisão instruída a partir da 
ferramenta eletrônica SIRAC - Módulo Concessões, 
do TCDF, desde que o ato eletrônico seja devolvido 
ao Tribunal nos prazos estabelecidos com os 
devidos ajustes junto às informações ali constantes 
e com a associação à aba "Anexos e Observações", 
dos documentos eventualmente solicitados, o que 
já se faz pragmaticamente na Setorial Corporativa 
DINAP/DERHU; e e) que pelo teor da Circular n.º 
2/2020 - CBMDF/DINAP/DIRETOR (36936647) 
reporta-se que a matéria da Decisão em comento já 
fora distribuída aos setores da DINAP, competentes 
para atuar nos casos de concessões, objeto da 
Decisão nº 483/2020-TCDF;

00022866/2
020-62

Decisão nº 607/2020. 
Pensão militar instituída 
por ANTONIO MANOEL 
DE LIMA CORDEIRO – 
CBMDF

Como providências iniciais, informa-se que o 
presente Processo foi registrado no Controle de 
entrada de documentos desta Seção com o escopo 
de controle e confecção de relatórios futuros ou 
outros acompanhamentos referentes à demanda 
originária, porquanto poderá haver necessidade de 
outros acompanhamentos e prática de  outros atos. 
Registra-se ainda que os termos do Memorando 
SEI-GDF n.º 1193/2020- CBMDF/GABCG 
(37049610), vinculado ao presente SEI, foram 
apreciadas pelos segmentos que têm competência 
para conhecer de seus méritos, consoante consta 
do Documento de  nº 37297984.

00053-
00023863/2
020-46

Decisão nº 682/2020. 
Reforma de Rogério 
Costa Ignácio-CBMDF

Elaborado o Memorando nº 
92/2020-CBMDF/AUDIT/SACOF(37280348) em 
cumprimento ao Despacho - CBMDF/AUDIT/SACOF 
(37211001), bem assim foram anexados junto ao 
memorando o voto(37286530) em face da matéria 
e o ato Sirac nº 23851-6 )37286909). Concluído, 
sem diligência, apenas conhecimento.

00053-
00007057/2
020-21

DEALF, 
DERHU, 
COGED, 
DICOA, 
DIOFI, 
DIMAT, 
COGED/
SGTCE

Decisão nº 4212/2019. 
Ementa: Tomada de 
contas anual dos 
ordenadores de despesa 
e demais responsáveis 
do CBMDF, referente ao 
exercício financeiro de 
2015.

1)Foi elaborada a informação 
-CBMDF/AUDIT/SACOF (id. 35052555) sugerindo 
manifestação dos Senhores, Chefe do DEALF, do 
DERHU,  e da Ctrol-COGED/SGTCE, cujo expediente 
informativo foi consubstanciado pelo teor do 
memorando nº 40/2020-CBMDF/AUDIT/SACOF (id. 
35056038), e fazendo-se gerar, portanto, o 
Despacho-CBMDF/CTROL/SEC (id. 35216916) à 
SGTCE e memorando nº 
109/2020-CBMDF/CTROL/SEC (id. 35219350) 
itinerante aos senhores chefe do DEALF e do 
DERHU, dando-se prosseguimento às diligências 
requisitadas.          

00053-
000028193/
2020-54

Representação com 
pedido de cautelar, 
acerca de possível 
irregularidade no 
âmbito da Corporação, 
no que tange à exigência 
do reconhecimento de 
união estável pela via 
judicial, para o 
reconhecimento de 
dependência de 
conviventes, conforme 
disposição da Lei nº 
40.486/02

Processo encaminhado para o DERHU para 
conhecimento. Inserido em bloco interno e 
concluído na unidade.
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TCDF 8/5/2020 Concluído  

TCDF 8/5/2020 Concluído

TCDF 13/5/2020 Concluído

TCDF 28/5/2020 DINAP Concluído

TCDF 1/6/2020 Concluído

00600-
00000947/2
020-02

DEALF, 
EMG, 
DICOA, 
DIOFI

Tomada de contas anual 
– TCA  dos gestores do 
fundo de modernização, 
manutenção e 
reequipamento do 
corpo de Bombeiro 
Militar do Distrito 
Federal – FUNCBM, 
referente ao exercício 
de 2016.

00600-
00000968/2
020-10

DEALF, 
DIMAT, 
DIOFI, 
DICOA

Tomada de contas anual 
– TCA do fundo de 
Modernização, 
Manutenção e 
Reequipamento do 
Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito 
Federal – FUNCBM, 
referente ao exercício 
de 2017.

A DIOFI se manifestou informando que o ordenador 
de despesas não deveria ser responsabilizado pelas 
falhas apontadas nos termos do memorando nº 
145/2020-CBMDF/AUDIT/SACOF(id. 39956234), 
conforme consta na Informação (id. 40031758). 
Caso analisado por esta Auditoria que a 
responsabilização do DIOFI  pelas falhas apontadas 
na Decisão  nº 1035/2020  (id. 39954765) não 
decorre de equívoco dos órgãos de controle no 
momento de identificação das autoridades para 
imputação de responsabilidade, mas sim da 
responsabilidade pelos atos de administração, nos 
termos do art. 4º da Lei nº 4.076/2007 (id. 
43472910). 

00600-
00001257/2
020-62

GABCG, 
DERHU

DECISÃO Nº 1107/2020. 
Consulta formulada pelo 
Corpo de Bombeiro 
Militar do Distrito 
Federal – CBMDF, 
acerca da aplicação das 
alterações promovidas 
pela Lei Federal nº 
13.954/2019 (que 
dispõe, entre outras 
matérias, sobre normas 
gerais de inatividade e 
pensão) ao instituto da 
quota compulsória.

A aplicação da quota compulsória após o advento 
da Lei nº 13.954 foi levada a conhecimento aos 
setores competentes pelo desempenho das ações. 
(id. 40525732).

00600-
00001526/2
020-91

Decisão nº 1382/2020. 
Pensão militar instituída 
por ABELARDO 
MARQUES IBIAPINA-
CBMDF

Registra-se ainda que os termos da Informação 
Técnica nº 
49/2020-CBMDF/DINAP/SEPEM(43357815) – que 
informa o ato de retificação constante dos autos do 
processo SEI 0053-000246/2002 relacionado à este 
que foi registrado no sistema SIRAC e que as 
demais providências foram adotadas neste mesmo 
sistema e seguiram para análise do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal de acordo com os termos 
da Decisão nº 577/2018 (40905048). Informo ainda 
que a Decisão nº 3720/2020, de relatoria do Sr. 
Conselheiro Manoel Paulo de Andrade Neto, que 
aquele Tribunal decidiu por unanimidade por ter se 
cumprido a a Decisão nº 1382/2020(40346416).  

0000600-
00002131/2
020-13

PROCESS
O NÃO 
ENCONT
RADO

Representação com 
possíveis falhas na 
adesão do Pregão 
Eletrônico 37/2019

Registra-se ainda que a remessa constante do 
Processo nº 23017/2019-e - TCDF – Decisão nº 
1744/2020 (40973714), relacionada ao SEI nº 
00600-00002131/2020-13, que trata de 
Representação, com pedido de liminar inaudita, 
formulada pela empresa Excimer Tecnologia, 
Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e 
Hospitalares LTDA, em decorrência do Pregão 
Eletrônico nº 37/2019, lançado pelo 
CBMDF.Registra-se ainda que as orientações 
constantes do Memorando SEI-GDF n.º 2313/2020- 
CBMDF/GABCG (40973941 – vinculado ao Processo 
SEI nº 00600-00002131/2020-13) foram apreciadas 
pelos segmentos que têm competência para 
conhecer de seus méritos, consoante consta do 
Doc. nº 40979487. De acordo com os termos da 
Decisão nº 1744/2020 - TCDF (40973714), a Corte 
de contas considerou cumprida as diligências na 
Decisão 3388/2019 e encerrou o processo por 
perda de seu objeto, não restando pendências a 
serem cumpridas. (id. 41166053)
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TCDF 26/6/2020 Concluído

TCDF 29/6/2020 DINAP Concluído

TCDF 1/7/2020 DICOA Concluído

TCDF 3/7/2020 DESEG Concluído

TCDF 7/7/2020 DINAP Concluído

TCDF 10/7/2020 COGED Concluído

00600-
00003336/2
020-16

DERHU, 
DINAP, 
DIGEP

DECISÃO Nº 2325/2020. 
Consultas formuladas 
pelo Comandante Geral 
do Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito 
Federal acerca do 
processamento de 
hipóteses de inativação 
compulsória de 
bombeiros militares 
após o advento da Lei 
Federal nº 13.954 de 
16/12/2019.

Memorando nº 294/2020-CBMDF/GABCG/ASJUR 
de 18 de dezembro de 2020.A tramitação do feito 
nesta Corporação cumpriu o propósito. A 
recomendação, pois, é no sentido de ser concluído, 
em se tratando de PA aberto com o intuito de a 
Corte de Contas comunicar o proferimento da 
decisão em resposta às consultas formuladas nos 
Processos Administrativos SEI nºs  00053-
00019463/2020-36 e 00053-00020702/2020-09. 
Diante disso, esta Chefia informa a conclusão do PA 
nesta Assessoria, com a orientação para que ocorra 
a mesma providência por parte desse Gabinete e 
no âmbito dos demais segmentos orgânicos.

00600-
00003336/2
020-16

DECISÃO Nº 2152/2020. 
Auditoria de 
regularidade realizada 
no CBMDF, em 
cumprimento do Plano 
Geral de Ação referente 
ao exercício de 2018, 
com o objetivo de 
verificar a legalidade de 
atos praticados e de 
despesas relacionadas à 
gestão de pessoal, ao 
cumprimento de 
decisões do TCDF e a 
adequação dos 
controles internos 
afetos à área.

Adotadas as providências da alçadas desta SEREF, e 
levando em consideração que Decisão nº 
2152/2020-TCDF, foi colacionada nos autos dos 
processos que tratam da reforma dos militares, 
bem como o presente processo foi relacionado ao 
dos militares citados na Decisão, dou por encerrado 
as ações deste setor, concluindo o mesmo.

 

00053-
00015205/2
020-81

Decisão nº 316/2020. 
Ementa: Denúncia 
formulada por cidadão 
acerca de possível 
restrição ao caráter 
competitivo da licitação 
promovida pelo Edital 
de Pregão nº 540/2004-
SUCOM, da Secretaria 
de Estado de Economia 
do Distrito Federal

Processo encaminhado à DICOA para conhecimento 
de decisão nº 316/2020, atualização da planilha de 
controle e inserção do processo em bloco interno 
para eventual consulta. Processo concluído

00600-
00003271/2
020-09

RELATÓRIO DE 
MONITORAMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

Tendo em vista que a DESEG tomou conhecimento 
da Decisão nº 2326/2020 e adota medidas de 
monitoramento das ações implementadas pela 
SEEDF para adequação das medidas de segurança 
nas escolas da rede pública de ensino do DF foi 
realizada atualização da planilha de controle e 
conclusão do processo após inserção em bloco 
interno TCDF.

00600-
00003546/2
020-04

DECISÃO Nº 2346/2020. 
Revisão da reforma de 
Raimundo Rodrigues 
Barroso – CBMDF

Encaminhado à DINAP que comunicou à familia do 
veterano a necessidade de se providenciar com a 
maior brevidade possivel a interdição do Sr. 
Raimundo Rodrigues Barroso matr. 1425213. 
Inclusão do processo em planilha de controle, bloco 
interno e conclusão na unidade.

00600-
00003907/2
020-12

DECISÃO Nº 2588/2020. 
Tomada de contas 
especial – TCE 
instaurada pela então 
Secretaria de Estado de 
Transparência e 
Controle do Distrito 
Federal, para apurar 
responsabilidade por 
possível prejuízo 
resultante de concessão 
irregular de ajuda de 
custo e diárias a 
militares, para 
frequentarem o curso 
de Guarda´Vidas 
Bombeiro Militar, Turma 
2009/2010, na cidade 
de Guaratuba/Paraná.

De acordo com a Certidão-CBMDF/COGED/SGTCE 
(id. 51083534) de 18 de novembro de 2020 o 
processo foi relacionado ao processo SEI nº 0053-
001974/2009, em tal processo há arquivo PDF de 
toda a documentação juntada aos autos. Foi feita a 
inscrição de responsabilidade do Subtenente 
QBMG-1 Francisco de Assis Gonçalves Junior 
conforme nota de lançamento 2020NL00585 no 
sistema SIGGO (memorando nº 179/2020-
CBMDF/AUDIT/SACON de 09 de setembro de 2020)
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TCDF 20/2/2020 DINAP Concluído

TCDF 31/1/2020 Concluído

TCDF 23/7/2020 DERHU Concluído

TCDF 23/7/2020 DINAP Concluído

TCDF 23/7/2020 Concluído

TCDF 22/7/2020 DINAP Concluído

TCDF 24/7/2020 COGED

00053-
00014826/2
020-47

DECISÃO Nº 282/2020. 
Pensão militar instituída 
por RUBEM SERAFIM 
SILVA e revisão do 
benefício – CBMDF

O Ofício foi resolvido no Processo 00053-
00037108/2019-13, de acordo com a Informação 
Técnica SEI-GDF nº 69/2019-CBMDF/DINAP/SEPEM 
ocorreu o cumprimento da Decisão nº 1440/2019, 
as demais medidas foram adotadas no âmbito do 
sistema SIRAC. Incluso em bloco interno e controle 
de documentos da SACOF.

00002-
00006875/2
019-87

INFORM
AÇÃO 
DECISÃO 
TCDF

DECISÃO 3187/2019. 
Possíveis irregularidades 
nas contratações 
realizadas pelo Poder 
Público com a Fundação 
Carlos Chagas

Encaminhamento para publicidade perante a 
Corporação, atualização da planilha de controle, 
inclusão em bloco interno e conclusão do processo 
na unidade.

00600-
00004227/2
020-16

DECISÃO 2664/2020. 
Representação nº 
21/2015-DA, do 
Ministério Público junto 
à Corte, versando sobre 
possível irregularidade 
na promoção de 
militares do Corpo de 
Bombeiros Militar do 
Distrito Federal – 
CBMDF, alusiva ao ano 
de 2008, referente ao 
Curso de Formação de 
Sargentos – CFS de 
2008, com pedido de 
concessão de medida 
cautelar inaudita altera 
pars

Encaminhado ao DERHU  e para a CPP para 
conhecimento. Planilha atualizada, incluso em 
bloco interno e concluída na unidade.

00600-
00004399/2
020-81

DECISÃO 2849/2020. 
Reforma de Natalino 
Alves da Rocha-CBMDF

Encaminhado à DINAP que tomou conhecimento da 
Decisão que julgou legal o ato de reforma do 
militar, atualização da planilha de controle, inclusão 
em bloco interno e conclusão.(id. 44141391)

00600-
00004257/2
020-14

DINAP, 
GABCG

Tomada de contas 
especial – TCE 
instaurada pelo 
Governador do Distrito 
Federal e conduzida 
pela Subsecretaria de 
Tomada de Contas 
Especial – SUTCE,  da 
então Secretaria de 
Estado da Ordem 
Pública e Social e 
Corregedoria Geral do 
Distrito Federal – SEOPS 
para apurar a existência 
de irregularidade na 
concessão e pagamento 
de indenização de 
transporte na passagem 
à inatividade de militar 
do CBMDF. ACÓRDÃO 
Nº 055/2013

Encaminhamento do processo à DINAP que 
promoveu os devidos descontos referentes ao 
processo, atualização da planilha de controle, 
inserção em bloco interno e conclusão do processo 
na unidade. Foi encaminhado o Ofício nº 
1341/2020-CBMDF/GABCG informando à 
Excelentíssima Presidente do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal sobre o implemento desconto da 
folha do servidor reformado (id. 44599914).

00600-
00004145/2
020-63

DECISÃO 4211/2019 E 
DECISÃO 2706/2020 
referentes à pensão 
militar instituída por 
JORGE AUGUSTO 
BRAGA-CBMDF

Registra-se que a determinação constante da 
Decisão 4211 – Processo de Reforma nº 
53.600.471/71  - (43716173) e Decisão 2706/2020 
(43716246) foram atendidas, consoante consta da 
Informação Técnica - CBMDF/DINAP/SEPEM 
(46916864). Nesta conformidade, no que diz 
respeito a esta assentada, não há insuficiência a se 
cumprir, até nova deliberação do TCDF, se houver 
(id. 47334154)

00053-
00030406/2
020

Demonstrativos de não 
instauração de Tomada 
de Contas Especial que 
foram produzidos no 
primeiro semestre de 
2020

Em 
atendimento
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TCDF 21/7/2020 Concluído

TCDF 27/7/2020 Concluído

TCDF 28/5/2020 Concluído

TCDF 10/8/2020 Concluído

TCDF 8/8/2020 Concluído

TCDF 8/8/2020 DINAP Concluído

TCDF 14/8/2020 Concluído

TCDF 17/8/2020 Concluído

TCDF 28/8/2020 DINAP Concluído

00040-
00020592/2
020-99

DIMAT, 
DICOA

DECISÃO 2016/2020. 
Representação da 
empresa Soberana 
Segurança e Vigilância 
LTDA., com pedido de 
medida cautelar, 
versando sobre possível 
irregularidade relativa à 
não aceitação, pelo 
Banco de Brasília S.A., 
de garantia ofertada na 
modalidade fiança 
bancária no âmbito do 
Contrato nº 137/2019-
derivado do Pregão 
Eletrônico nº 19/2019.

Todas as setoriais responsáveis pela demanda 
foram informadas, inserido em bloco interno, 
atualização desta planilha e conclusão do processo 
na unidade.

00600-
00004421/2
020-93

DERHU, 
DINAP

DECISÃO 2767/2020. 
Reforma de Walmir 
Nery da Silva – CBMDF

A Decisão foi cumprida pelo DERHU Inclusão em 
bloco interno e concluído na unidade.

00053-
00011558/2
020-10

DITIC, 
DEPCT

Solicitação de 
preenchimento de 
questionário eletrônico 
produzido pelo TCDF, 
referente à área de 
atuação do CBMDF, para 
elaboração dos 
respectivos Relatório 
Analítico e Projeto de 
Parecer Prévio 
referentes ao exercício 
de 2019.

Encaminhamento do processo ao Srs. Chefe do 
Estado Maior Geral, Comandante do COMOP, Chefe 
do DERHU e Chefe do DEPCT para conhecimento. 
Inclusão em bloco interno, atualização desta 
planilha e conclusão do processo na unidade. 
Aguardando o julgamento da Corte de Contas e 
eventual posicionamento a respeito das 
informações sobre as demandas reprimidas, nos 
moldes solicitados pelo TCDF no questionário 
eletrônico (id. 45872747).

0600-
00005017/2
020-37

DERHU, 
DINAP

Pensão militar instituída 
por WASHINGTON 
NUNES PINTO E SILVA

Encaminhamento ao DERHU e à DINAP, atualização 
desta planilha, inclusão em bloco interno e 
conclusão na unidade.

00600-
00004967/2
020-44

DEALF, 
DICOA

Representação nº 
38/2017-CF do 
Ministério Público junto 
à Corte, com pedido de 
cautelar, em face de 
possíveis irregularidades 
em procedimentos 
licitatórios para a 
contratação de serviços 
de atendimento médico-
veterinário aos cães do 
GBS/CBMDF

Distribuição - CBMDF/DICOA/DIRETOR (id. 
45152448) da DICOA encaminhou a Decisão para 
tomada de conhecimento e acatamento.

00600-
00004947/2
020-73

Pensão militar instituída 
por Divino Eterno 
Rodrigues de Oliveira-
CBMDF

Encaminhado à DINAP para o cumprimento da 
decisão que foi devidamente atendida, inclusão em 
bloco interno e conclusão do processo na unidade 
(id. 46552705)

00600-
00005142/2
020-47

DERHU, 
DIGEP, 
DEALF, 
DICOA, 
DIMAT, 
DEPCT, 
DIREN

Representação nº 
08/2011 – DA, do 
Ministério Público junto 
à Corte, acerca de 
possível prejuízo 
decorrente do 
afastamento, com ônus, 
de militares do Corpo de 
Bombeiros militar do 
Distrito Federal – 
CBMDF para 
participarem do Curso 
de Especialização em 
Auditoria 
Governamental, na 
cidade de Fortaleza/CE

Encaminhado às setoriais responsáveis pela tomada 
de medidas concernentes à demanda, atualização 
da planilha de controle, inclusão em bloco interno e 
conclusão da demanda na unidade (id. 47171209)

00600-
00005237/2
020-61

DERHU, 
DINAP

Reforma de João Nilo de 
Abreu Lima. DECISÃO Nº 
3183/2020

Encaminhado ao DERHU com vistas à DINAP, 
incluso em bloco interno para posteriores 
pesquisas, atualização desta planilha de controle e 
conclusão do processo na unidade. As medidas 
tomadas na Decisão foram providenciadas pelos 
setores responsáveis conforme o Memorando nº 
815/2020-CBMDF/DINAP/SEREF

00600-
00005802/2
020-90

Revisão de reforma de 
Loucidio Lopes 
Figueiredo. DECISÃO 
3505/2020

A DINAP fez atualização do SIRAC do militar em 
lide(id. 51787569), incluso em bloco interno e 
concluído na unidade.
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TCDF 31/8/2020 Concluído

TCDF 10/9/2020 DERHU Concluído

TCDF 16/9/2020 DINAP Concluído

TCDF 15/9/2020 Concluído

TCDF 15/9/2020 Concluído

TCDF 17/9/2020 DINAP Concluído

00600-
00005725/2
020-78

DERHU, 
DIGEP

DECISÃO 3484/2020. 
Inclusões no Quadro 
Geral de Praças 
Bombeiros Militares, na 
Qualificação Bombeiro 
Militar Geral 
Operacional, 
decorrentes de 
aprovação no concurso 
público regulado pelo 
Edital nº 001/2016

Encaminhado aos setores responsáveis pelo 
cumprimento da Decisão proferida, inclusão em 
bloco interno, atualização da planilha de controle e 
conclusão do processo na unidade para posterior 
fonte de pesquisa se houver tal necessidade.

00600-
00006100/2
020-23

DECISÃO 3662/2020. 
Inclusões no Quadro de 
Bombeiros Militar Geral 
Operacional – QBMG-1 
(soldado) decorrentes 
do concurso público 
regulado pelo Edital nº 
1/2011

Inclusão em bloco interno, atualização da planilha 
de controle de documentos e conclusão na 
unidade. O processo foi encaminhado para as 
setoriais responsáveis pelo cumprimento da 
Decisão e tomaram as devidas ações necessárias. 
(id. 48399184)

00600-
00006323/2
020-91

DECISÃO Nº 3720/2020. 
Pensão militar instituída 
por ABELARDO 
MARQUES IBIAPINA-
CBMDF

A Decisão foi tratada pelo Processo SEI 00600-
00001526/2020-91 que já possui um histórico 
constituído. O processo foi incluso em bloco 
interno, inserido na planilha de controle e 
concluído na unidade

00600-
00006212/2
020-84

DICOA, 
DIMAT 
DIOFI

DECISÃO 3715/2020. 
Consulta formulada pelo 
Presidente da Câmara 
Legislativa do Distrito 
Federal – CLDF acerca 
do alcance de 
dispositivos constantes 
da Lei Complementar 
Federal nº 173/2020, 
que estabelece o 
Programa Federativo de 
enfrentamento ao 
Coronavírus SARS-CoV-2 
(COVID 19), altera a Lei 
Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, e 
dá outras providências.

Encontra-se em tramitação o Processo SEI 00600-
00006258/2020-01 que trato mesmo assunto e 
possui histórico constituído referente à Decisão nº 
3715/2020(id. 47076463). Planilha de controle 
atualizada, inserção em bloco interno e conclusão 
na unidade

00600-
00006258/2
020-01

SUBCG, 
DERHU, 
DEALF, 
ASJUR

DECISÃO 3715/2020. 
Consulta formulada pelo 
Presidente da Câmara 
Legislativa do Distrito 
Federal – CLDF acerca 
do alcance de 
dispositivos constantes 
da Lei Complementar 
Federal nº 173/2020, 
que estabelece o 
Programa Federativo de 
enfrentamento ao 
Coronavírus SARS-CoV-2 
(COVID 19), altera a Lei 
Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, e 
dá outras providências.

Processo encaminhado via Minuta de Memorando 
para conhecimento ao Excelentíssimo 
Subcomandante-Geral do CBMDF e Senhores  
Diretores de Departamentos e Diretorias da 
Corporação. Inserido em bloco interno e concluído 
na unidade. (id. 47167817).

00600-
00006518/2
020-31

DECISÃO Nº 3800/2020. 
Pensão militar instituída 
por JUARÉ LOPES-
CBMDF

Processo encaminhado à DINAP que adotou a 
medida decisória, inclusão em bloco interno e 
conclusão na unidade. (id. 47743699)
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TCDF 17/9/2020 Concluído

TCDF 24/9/2020

TCDF 12/5/2020 SACOF Concluído

TCDF 28/9/2020 DINAP Concluído

TCDF 28/9/2020 DERHU Decisão nº 4091/2020 Concluído

TCDF 28/9/2020 DINAP Concluído

TCDF 28/9/2020 DERHU DECISÃO Nº 129/2020 Concluído

TCDF 4/8/2020 DINAP Concluído

TCDF 13/10/2020 Concluído

TCDF 13/10/2020 Concluído

TCDF 16/10/2020 DINAP Concluído

TCDF 20/10/2020 DINAP

TCDF 22/10/2020 Decis. Nº 3322/2020 Concluído

00600-
000065936/
2020-00

DEALF, 
DIOFI, 
DICOA, 
DERHU, 
DISAU

DECISÃO 39/2020. 
Proposta de alterações 
na Resolução nº 333, de 
29 de abril de 2020, que 
estabeleceu 
metodologia para 
acompanhamento dos 
processo e contratações 
realizadas por órgãos do 
Governo do Distrito 
Federal, decorrentes do 
estado de calamidade 
pública oriundo do novo 
Coronavírus 19.

Decisão encaminhada para os setores competentes 
que atestaram ciência do seu teor, incluso em bloco 
interno e concluído na unidade.

00600-
00006819/2
020-64

CTROL, 
AUDIT

Denúncia de ilegalidade 
em face de anulação de 
incorporação nas fileiras 
do CBMDF de Valmir 
Alves Cotrim RG 
2.083.843 SSP/DF

Em 
atendimento

00053-
00040243/2
020-71

 Circular nº 38/2020-
SEEC/SEGEA

Teor da informação já encaminhado para o 
Gabinete do Comando Geral, inserido em bloco 
interno, atualização desta planilha de controle e 
conclusão na unidade. (id. 47782145).

00600-
00006964/2
020-45

DECISÃO Nº 4051/2020. 
Ementa: pensão militar 
instituída por José 
Magela de Araújo – 
CBMDF

A DINAP tomou ciência da regularidade da pensão 
por reforma do militar em lide, processo incluso em 
bloco interno da unidade e concluído na 
unidade(Memorando nº 
516/2020-CBMDF/DINAP/SEPEM ID. 48206776)

00600-
00007004/2
020-01

O entendimento da decisão foi encaminhado ao 
DERHU/DINAP para ciência. Concluído na unidade e 
inserido em bloco interno (Memorando nº 
259/2020-CBMDF/AUDIT/SACOF id. 47937609)

00600-
00006942/2
020-85

DECISÃO Nº 4075/2020. 
Pensão militar instituída 
por SUENY DE SOUZA 
PEREIRA – CBMDF

A DINAP cumpriu as determinações da Decisão nº 
4075/2020, planilha de controle atualizada, 
processo inserido nos blocos internos e conclusão 
na unidade.(Informação CBMDF/DINAP/SEPEM id. 
48572736)

00053-
00089717/2
020-83

Despacho CBMDF/DERHU/ASTAD/SEAAD id. 
49062130 informou ao Diretor da DIGEP para 
adoção administrativas.

00600-
00004745/2
020-21

EMENTA : Pensão militar 
instituída por ROGÉRIO 
CEZAR VILAR DA COSTA 
- CBMDF. DECISÃO Nº 
2959/2020

A DINAP concluiu a Decisão nº 2959/2020-TCDF, 
registrou no SIRAC a alteração necessária. Incluso 
na planilha de controle, inserção em bloco interno 
e conclusão do processo na unidade. (id. 48068867)

00600-
00007562/2
020-68

DERHU/
COPEC

Decisão nº 4371/2020, 
na Sessão Ordinária nº 
5229, realizada em 
07/10/2020

Encaminhado o Ofício Nº 1652/2020 - 
CBMDF/GABCG de 16 de outubro de 2020 (id. 
49252285) em resposta à demanda.

00600-
00007273/2
020-69

DEAF/
DICOA

Decisão nº 4220/2020, 
na Sessão Ordinária nº 
5228, realizada em 
30/09/2020, quando 
apreciou o Processo nº 
00600-00002816/2020-
51-e

Encaminhado o Ofício nº 
1869/2020-CBMDF/GABCG de 10 de dezembro de 
2020 em resposta à demanda. (id. 52400105)

00600-
00007684/2
020-54

Pensão militar instituída 
por HUDSON DELFINO 
MOURA - CBMDF. 
DECISÃO Nº 4372/2020

A Decisão foi encaminhada para a DINAP que 
atestou ciência da legalidade da pensão do militar 
em lide. Incluso em bloco interno e concluído na 
unidade (id. 49328145)

00600-
00007834/2
020-20

Reforma de WALMIR 
NERY DA SILVA - 
CBMDF. DECISÃO Nº 
4389/2020

Em 
atendimento

00600-
00005409/2
020-04

DERHU, 
DINAP

Memorando Nº 4951/2020 - CBMDF/GABCG de 04 
de novembro de 2020 (id. 50208699) informou 
ciência do Gabinete do Comando Geral.
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TCDF 16/10/2020 Concluído

TCDF 4/12/2020 Concluído

TCDF 7/12/2020 SACOF Concluído

TCDF 8/12/2020 DINAP

TCDF 8/12/2020 COGED Concluído

TCDF 16/12/2020 DISAU Nº 5327/2020 Concluído

TCDF 16/12/2020 DERHU

TCDF 21/12/2020

TCDF 22/12/2020 COMOP Decisão nº 5361/2020

00600-
00007614/2
020-04

DEALF, 
DICOA

Representação nº 
11/2020

Emitido Ofício Nº 1676/2020 - CBMDF/GABCG de 
22 de outubro de 2020 (id. 19159546) pelo 
Excelentíssimo Comandante Geral para a Senhora 
Anilcéia Machado respondendo ao autos. 

00600-
00009167/2
020-10

DEALF,DI
COA,DIM
AT

Sessão Ordinária nº 
5234, realizada em 
11/11/2020, exarou a 
Decisão nº 4871/2020, 
ao apreciar o Processo 
nº 00600-
00003330/2020-31-e, 
que trata da 
representação da 
empresa SS Serviços de 
Manutenção e Limpeza 
Ltda 

O processo foi encaminhado para a DIMAT E 
DICOA/DEALF, que atestaram o conhecimento não 
ficando insuficiência a ser cumprida por esta 
Auditoria.

00600-
00009665/2
020-62

Decisão nº 5209/2020, 
na Sessão Ordinária nº 
5236, realizada em 
25/11/2020, quando 
apreciou o Processo nº 
00600-00000140/2020-
61-e, de relato do(a) 
CONSELHEIRO PAULO 
TADEU VALE DA SILVA. 

Processo inserido em bloco interno e no controle 
de entrada de documento. A demanda está sendo 
tratada no processo 00053-000035599/2020-93

00600-
00009670/2
020-75

Decisão nº 
5207/2020, na Sessão 
Ordinária nº 5236, 
realizada em 
25/11/2020, quando 
apreciou o Processo 
nº 31406/2018-e 

Em 
atendimento

00600-
00009683/2
020-44

Despacho Singular nº 
752/2020-IM, 
proferido pelo 
CONSELHEIRO INÁCIO 
MAGALHÃES FILHO, 
Relator do Processo 
nº 00600-
00000068/2020-72-e. 

O Despacho (id. 51986753) e Ofício (id. 51986755) 
constam nos autos da Tomada de Contas Especial 
nº 00053-00023998/2019-78 foram juntados pela 
Corregedoria aos autos do processo de Tomada de 
Contas Anual nº 00053-00023998/2019-78 (id. 
5223895, Certidão -CBMDF/COGED/SGTCE de 16 
de dezembro de 2020 id. 52769955 )

00600-
00009916/2
020-17

Informação CBMDF/AUDIT/SACOF (id. 52783725). 
Como providências destas disposições, informa-se 
que o presente Processo foi registrado nos controle 
de entrada de documentos desta Seção com o 
escopo de controle e confecção de relatórios 
futuros ou outros acompanhamentos referentes à 
demanda originária.
Quanto ao objeto destes autos, ressalta-se que está 
tramitando o Processo SEI nº 00053-
00024420/2019-39, cujo objeto trata-se do mesmo 
assunto aqui tratado e já há um histórico 
constituído referente à Decisão nº 5327/2020 (Doc. 
nº (Doc. nº 52773209). 

00053-
00131400/2
020-57

Despacho Singular nº 
382/2020-Renato 
Rainha

Em 
atendimento

00600-
00009990/2
020-25

Decisão nº 5361/2020, 
na Sessão Extraordinária 
nº 96, realizada em 
09/12/2020, quando 
apreciou o Processo nº 
3688/2019-e

Em 
atendimento

00053-
00134219/2
020-01

Em 
atendimento
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TCDF 30/12/2020 COGED DECISÃO Nº 5428/2020 Concluído

CGDF 4/3/2020 COGED Concluído

CGDF 2/3/2020 DICOA Concluído

00600-
00010234/2
020-49

Informação CBMDF/AUDIT/SACOF(ID. 53441007) 
Como providências iniciais destas disposições, 
informa-se que o presente Processo foi registrado 
nos Controles de entrada de documentos desta 
Seção com o escopo de controle e confecção de 
relatórios futuros ou outros acompanhamentos 
referentes à demanda, se houver necessidade.
Registra-se que nesta fase de tramitação, não há 
providências a serem adotadas no âmbito desta 
Auditoria acerca do DECISÃO Nº 5428/2020 (Doc. 
nº 53315239), na conformidade do que está 
disposto na Instrução Normativa nº 04, de 21 de 
dezembro de 2016; na Resolução 102/1998 – TCDF 
e no Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro 2010, 
tendo em vista que os fatos estão em fase de 
instrução no âmbito da Corregedoria do CBMDF. 

00040-
00005008/2
020-75

Tendo em vista a 
realização das Tomadas 
de Contas Anual dos 
Ordenares de Despesas - 
TCA do exercício de 
2019 da CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR 
DO DISTRITO FEDERAL e 
Fundos Especiais 
(FUNDO DE SAÚDE DO 
CORPO DE BOMBEIROS 
DO DISTRITO FEDERAL 
(CBMDF) e FUNDO DE 
MODERNIZAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E 
REEQUIPAMENTO DO 
CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL) vinculados a 
essa Secretaria prevista 
na Resolução/TCDF 
296/2016, de 
15/09/2016, combinada 
com a Instrução 
Normativa/TCDF nº 
02/2016, vimos 
apresentar as 
informações quanto aos 
prazos de 
encaminhamento e 
demais esclarecimentos, 
inerentes a 
documentação que 
deverá compor a TCA 
mencionada unidade 
gestora.

A determinação constante do Ofício nº 45/2020-
SEEC/SEF/SUCON/COOTC (35638835) foi atendida 
consoante consta da informação 
CBMDF/AUDIT/SACOF (36661792). Os 
questionamentos requeridos pela CGDF não 
carecem de retorno das respostas, tendo em vista 
que as diligências foram cumpridas

00480-
00000609/2
020-67

Auditoria no Corpo de 
Bombeiros Militar do 
Distrito Federal, Fundo 
de Modernização, 
Manutenção e 
Reequipamento-
FUNCBMDF,  
objetivando compor a 
análise das Tomadas  de 
Contas Anuais das 
Unidades,  referentes 
aos  exercícios  de 2018 
e 2019, e do Fundo de 
Saúde do Corpo de 
Bombeiros Militar, 
relativamente ao 
exercício de 2019, 
conforme Ordem de 
Serviço Interna nº 
30/2020 – SUBCI/CGDF, 
21/02/2020.

Conforme os escritos constantes dos documentos 
de números: 36816832, 38070689, 38139335, 
38611974 e 39304436, as informações solicitadas 
foram remetidas ao órgão solicitante.
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CGDF 8/1/2020 Concluído

CGDF 6/4/2020 Concluído

CGDF 8/5/2020 Concluído

CGDF 08/05/20 Concluído

CGDF 16/07/20 Concluído

00480-
00005826/2
019-18

AUDIT/
SECOR

Dar cumprimento ao 
que dispõe o art. 1º do 
Decreto nº 32.840, de 
06 de Abril de 2011 art. 
16 e a Portaria CGDF nº 
47/2017, solicita-se que 
todas as Unidades de 
Controle Interno, 
Unidades de Auditoria 
Interna e Controladorias 
Setoriais, e setores 
equivalentes, lancem no 
Sistema de Gestão de 
Auditoria do Distrito 
Federal - SAEWEB, até 
30/11/2019 (prazo 
extendido), o Plano 
Anual de Atividades de 
Controle / Auditoria - 
2020.

Quanto à requisição constante do Documento de 
nº 30684223, compete à SECOR e será atendida por 
aquela Seção (Doc. nº 33833218); quanto ao 
Sistema SAEWEB, as deliberações sobre à sua 
adesão serão tratadas no Processo nº 00053-
00002326/2020-62, como já é de conhecimento do 
Auditor

00053-
00030994/2
020-80

AUDIT/
SECOR; 
AUDIT/S
ACON

PROCESSO SEI 00480-
00001609/2020-84. Em 
atenção à orientação do 
Sr. Cel. QOBM/Comb. 
Comandante-Geral, 
remeto o processo 
acima referenciado, 
considerando os termos 
da Circular n.º 3/2020 - 
CGDF/SUBTC 
(38164068), que versa 
sobre o Decreto nº 
40.854 (38164062), de 
1º de abril de 2020, o 
qual institui medidas de 
transparência e 
prioridade aos processos 
relativos à atual situação 
de emergência em 
saúde pública e à 
pandemia declarada 
pela Organização 
Mundial de Saúde 
(OMS), em decorrência 
do novo coronavírus 
(COVID-19), bem como 
da utilização do Selo de 
Prioridade COVID-19 
(38164037).

Todos os setores demandados foram cientificados 
das medidas de transparência e prioridade aos 
processos relativos à atual situação de emergência 
em saúde pública e à pandemia declarada pela 
OMS.

00480-
00002186/2
020-10

CBMDF/
COGED; 
CBMDF/
AUDIT

Lei Complementar nº 
967, de 27 de abril de 
2020, publicada no 
DODF nº 79, de 28 de 
abril de 2020, que 
dispõe acerca da 
suspensão dos prazos 
processuais e 
prescricionais dos 
procedimentos 
administrativos, 
enquanto perdurar o 
estado de calamidade 
pública no âmbito deste 
ente federativo.

Os esclarecimentos sobre a Lei Complementar nº 
967, de 27 de abril de 2020 foram encaminhados 
para os setores afins.

00480-
00001646/2
020-92

CBMDF/
DISAU

Determinação de 
realização de inspeção 
objetivando a análise de 
atos e fatos 
relacionados à gestão de 
diversos Órgãos e 
Entidades do GDF

As recomendações foram encaminhadas para a 
DISAU, foi produzida a informação 
CBMDF/AUDIT/SAGIN propondo seu 
acompanhamento corporativo por parte do 
COMITÊ DE GESTÃO DE RISCOS DO CBMDF por 
meio da Informação-CBMDF/AUDIT/SAGIN de 18 
de agosto de 2020 (id. 44141080)

00053-
00002326/2
020-62

CBMDF/
AUDIT/
SAGIN

Ações de controle pela 
CGDF por meio do 
sistema SAEWEB

Todos os militares constantes na lista de pedido de 
acesso ao SAEWEB foram cadastrados com sucesso 
pela CGDF de acordo com o Despacho - 
CGDF/SUBCI de 19 de agosto de 2020 (id. 
45638026)



Relatório de Entrada de Demandas - 2020

Página 13

CGDF 4/8/2020 Concluído

CGDF 1/6/2020 Concluído

CGDF 2/10/2020 Concluído

PGDF 4/3/2020 COSEA Concluído

00480-
00003123/2
020-81

Tema do 
processo 
não faz 
parte 
das 
atribuiçõ
es da 
SACOF

prazo para entrega do 
Relatório Trimestral 
referente ao 2º 
Trimestre de 2020

Em atenção ao Despacho CBMDF/AUDIT/ADJUNTO 
44657766, manifesto ciência da Circular nº 4/2020 
- CGDF/SUBCI/COUCI (43971485) e informo que a 
elaboração do Plano Anual de Atividades de 
Auditoria Interna não está dentro das atividades 
executadas pela Seção de Análise de Conformidade 
Normativa, mas permanecemos à disposição para 
contribuir com as informações que se fizerem 
necessárias, no que diz respeito aos processos 
instruídos na SACOF. (id. 44716290)

00480-
00002278/2
020-08

DEALF, 
DERHU, 
DISAU

Processo com 
orientações que 
abordam ações de 
controle da 
Controladoria-Geral do 
Distrito Federal - CGDF, 
assim como a atuação 
da Coordenação das 
Unidades de Controle 
Interno na realização de 
atividades de gestão

Ofício Nº 268/2020 - CGDF/SUBCI/COUC de 04 de 
dezembro de 2020. (id. 25026385)

00480-
00000156/2
020-79

DEALF, 
DIMAT, 
DIOFI

Implantação da Gestão 
de Riscos no Corpo de 
Bombeiros Militar do 
Distrito Federal - 
CBMDF, ocorrida em 
2019 com o apoio desta 
Controladoria-Geral do 
Distrito Federal - CGDF, 
com o objetivo de 
avaliar o 
desenvolvimento desta 
atividade, de acordo 
com as atribuições 
conferidas pelo artigo 
17 do Decreto nº 
39.736, de 28/03/2019, 
e pelo artigo 4º do 
Decreto n° 37.302, de 
29/04/2016

Ao Senhor
LUIS PAULO RODRIGUES DE CARVALHO Diretor de 
Auditoria de Integridade e Riscos
Controladoria-Geral do Distrito Federal
Assunto: Preenchimento do Formulário de 
Monitoramento - Gestão de Riscos
Ref.: Solicitação de Informação Nº 50/2020 
- CGDF/SUBCI/CORIS/DARIS (47838959)
Senhor Diretor, Ao cumprimentá-lo cordialmente e 
em resposta ao documento em referência, que 
solicita 
informações acerca da implementação das ações 
de controle dos riscos no  Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, encaminho  o Formulário de 
Monitoramento - Gestão de Riscos (48953676),
 devidamente preenchido, e a complementação ao 
item "b" da questão 2.2 do formulário, referente ao 
Plano de Ação, inserta no Memorando nº 
1967/2020 - CBMDF/DIMAT/SEPEC (48668580), 
Memorando nº 82/2020 
- CBMDF/DICOA/DIRETOR (48782870) e 
Memorando nº 29/2020 - CBMDF/DIOFI/SUBDIR 
(48861748).Desta forma, este Comando coloca-se à 
disposição para prestar qualquer esclarecimento 
adicional sobre o assunto, se porventura for 
necessário.Ofício Nº 1651/2020 - CBMDF/GABCG. 
(id. 49145933)
                                           

00053-
00007471/2
020-30

Citação e intimação de 
audiência CMDP II

Memorando Nº 287/2020 - CBMDF/ DEPCT/SECRE 
(id. 38380743)
Brasília-DF, 08 de abril de 2020.
Assunto: conhecimento de damanda
Ao Senhor Cel. QOBM/Comb. Controlador do 
CBMDF,
Em atenção ao Memorando Nº 189/2020 - CBMDF/ 
DIREN/SEADM (doc. 38147949) retorno a Vossa 
Senhoria o presente Processo eletrônico que versa 
sobre a DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (doc. 
34683672) proferida junto ao Processo nº 
0712462-58.2019.8.07.0018/TJDFT acerca de uma 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER com PEDIDO DE 
TUTELA DE URGÊNCIA em face da APAM - 
Associação de Pais, Alunos e Mestres do COLÉGIO 
MILITAR DOM PEDRO II.
Solicito observar o Memorando Nº 33/2020 - 
CBMDF/COSEA/ASJURI (doc. 37998237) da lavra do 
Comandante do Centro de Orientação e Supervisão 
ao Ensino Assistencial do CMDP II, no qual informa 
que o referido expediente apresenta apenas e tão 
somente o objetivo de informar os setoriais da 
Corporação para fins de estatística, confecção de 
relatórios, dentre outros expedientes desta 
natureza.
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PGDF 2/3/2020 Concluído

PGDF 13/3/2020 COSEA Concluído

PGDF 24/3/2020 Concluído Encaminhado à ASJUR e DEALF para conhecimento

PGDF DIGEP Concluído

PGDF 10/7/2020 DICOA Concluído

PGDF 2/3/2020 COSEA Concluído

PGDF 16/7/2020 Concluído

00020-
00002738/2
020-99

DEPCT, 
DIREN, 
CMDPII

Assunto: Direito 
Administrativo e Outras 
Matérias do Direito 
Público - Serviços - 
Educação - Ensino 
Fundamental e Médio

Respondido pelo CMDP II por meio do Ofício Nº 
39/2020 - CBMDF/COSEA/ASJURI (id. 46135832)

00020-
00006304/2
020-68

Direito Administrativo e 
Outras Matérias do 
Direito Público - Serviços 
- Educação - Ensino 
Fundamental e Médio - 
Matrícula

Respondido pelo CMDP II por meio do Ofício nº 
17/2020 - CBMDF/COSEA/ASJURI (id. 36435352)

00053-
00026431/2
020-97

DEALF, 
ASJUR

Circular nº 2/2020-
PGDF/GAB  
Procedimentos inerente 
à atuação da PGDF na 
atividade de consultoria 
jurídica do Distrito 
Federal e de suas 
autarquias e fundações.

00053-
00041816/2
020-84

24/06/2020-
84

Correção de atos de 
averbação de tempo de 
serviço contida na 
decisão da PGDF

Tendo em vista que a SECOR tomou conhecimento 
da Informação 
CBMDF/DIGEP/SEMAC/AVTS 40341610 e levantou 
os pontos necessários ao tratamento da demanda 
no bojo do Memorando nº 40/2020 
- CBMDF/AUDIT/SECOR (41504423), além de 
informar que já consta no PAINT 2022 a auditoria 
interna nos processos de passagem para a 
inatividade, na qual será incluída a análise dos 
assentamentos funcionais de forma a verificar as 
averbações por tempo de serviço

00020-
00021992/2
020-96

Solicitação de 
informações a fim de 
subsidiar defesa do 
Distrito Federal em 
demanda judicial 
acompanhada pela 
PGDF

Resposta encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Joaquim Francisco Nunes Bandeira, Procurador do 
Distrito Federal, por meio do Ofício nº 4/2020-
CBMDF/DEALF/SEAAD em 22 de julho de 2020. (id. 
44000970)

00020-
00003612/2
020-31

direito administrativo, 
educação fundamental e 
médio-matrícula

Em atenção ao Ofício Nº 10290/2020 - 
PGDF/SEGER/SUOP/DIOPE/GEBIN 37704750 
informo que esta instituição de ensino tomou 
ciência da referida decisão por intermédio da d. 
Procuradoria e vem, nesta oportunidade, agradecer 
os bons préstimos desta gerência de busca de 
informações e subsídios quanto à tramitação 
desses documentos  inclusive pela remessa de tais 
decisões que perfazem o deslinde da demanda e 
nos permitem concluir, em sua completude, os 
arquivos referentes às supraditas demandas bem 
como dos discentes desta escola.
Dessa forma, reitero ciência do referido documento 
quanto ao processo  em referência e reforço a 
presteza no intuito de colaborar com essa douta 
Procuradoria sempre que for necessário. (Ofício nº 
27/2020 - CBMDF/COSEA/ASJURI) (id. 38310063)

00020-
00023855/2
020-96

DEALF, 
DICOA, 
DIMAT

Parecer Referencial nº 
7/2020-PGCONS/PGDF, 
que abordou os 
requisitos necessários à 
concessão da 
repactuação nos 
contratos 
administrativos d 
prestação de serviços 
contínuos firmados com 
o Distrito Federal tanto 
na vigência da IN Nº 
2/2008 COMO NA DA in 
nº 5/2017.

Para conhecimento. Encaminhado para os setores 
competentes, incluso em bloco interno e concluído 
na unidade.
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PGDF 20/8/2020 Concluído

PGDF 20/10/2020 Concluído

MPDFT 00053-00131 17/12/2020 Concluído

MPDFT 16/3/2020 Concluído

00053-
00074023/2
020-41

DIMAT, 
DEALF, 
DICOA

Parecer referencial nº 
10/2020-PGCONS/PGDF, 
QUE ESTABELECEU 
DIRETRIZES PARA 
ANÁLISE DE MINUTA DE 
EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO, 
MEDIANTE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, 
PARA A AQUISIÇÃO DE 
BENS COMUNS, PELOS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL

Processo encaminhado aos setores responsáveis, 
inserção em bloco interno, atualização desta 
planilha de controle e conclusão na unidade.

00020-
00035642/2
020-15

DERHU, 
DINAP

Requerimento de 
pensão por morte 
requerida por Lucélia 
Oliveira dos Santos e 
outro

Encaminhada para os setores responsáveis que 
encaminharam a ficha do militar para o 
demandante, tal ex-bombeiro foi submetido ao 
Conselho de Disciplina nº 006/2001 - CBMDF em 
razão da prática de diversos furtos que cometeu em 
serviços da Corporação, foi realizada busca e 
apreensão na residência do ex-militar sendo 
encontrados os materiais que haviam sido furtador, 
foi considerado culpado pelos membros do 
Conselho e o Comandante -Geral da época decidiu 
pela sua exclusão da fileiras da Corporação em 
27/08/2003 conforme consta do documento id. 
50716798. 

DIGEP, 
COGED, 

Pesquisa sobre assédio 
sexual

Por meio do Ofício nº 1933/2020-CBMDF de 24 de 
dezembro de 2020 id. 53230770 ocorreu 

resposta a�  demanda endereçada ao 
Excelentí�ssimo Sr Promotor de Justiça Ní�sio 

Tostes.

00053-
00023948/2
020-24

CECOM/
AUDIT

Observação das regras 
constitucionais e 
infraconstitucionais em 
relação às ações 
publicitárias executadas, 
patrocinadas ou 
vinculadas com o GDF 
não podendo fazer 
alusão de nomes, 
símbolos ou imagens 
que caracterizem 
promoção pessoal de 
autoridades ou 
servidores públicos

Foi elaborado o Memorando Nº 1137/2020 
- CBMDF/GABCG (36920943 – Processo-SEI 
Relacionado nº 04000-00000174/2020-11) aos 
Senhores, Cel. QOBM/Comb. Controlador e Ten-
Cel. QOBM/Comb. Comandante do CECOM, de 
forma que  por força do Despacho - CBMDF/AUDIT 
(37011137 -  Processo-SEI Relacionado nº 04000-
00000174/2020-11), sobreveio o teor da 
Circular n.º 3/2020 - CBMDF/AUDIT/ADJUNTO  
(37159278) levando a matéria a conhecimento das 
Seccionais da Auditoria, respondida pela Chefia da 
SACOF por meio da Informação - 
CBMDF/AUDIT/SACOF (id. 38157204) 
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17/3/2020 Concluído

23/6/2020 Concluído

8/7/2020 Atendida

SOLICITAÇÕES 
DE AUDITORIAS 
INTERNAS

00480-
00000609/2
020-67

DICOA, 
COGED, 
DISAU, 
DESEG, 
DIVIS, 
DEALF, 
GABCG,

Apresentação de 
Auditores de Controle 
Interno do Distrito 
Federal,  Marcelo Vinicio 
Rodrigues, matrícula nº 
191.584-3 e Paulo 
Roberto Costa dos 
Santos, matrícula nº 
196.124-1 para, sob a 
coordenação do 
primeiro, realizarem os 
trabalhos de auditoria 
no Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito 
Federal, Fundo de 
Modernização, 
Manutenção e 
Reequipamento-
FUNCBMDF,  
objetivando compor a 
análise das Tomadas  de 
Contas Anuais das 
Unidades,  referentes 
aos  exercícios  de 2018 
e 2019, e do Fundo de 
Saúde do Corpo de 
Bombeiros Militar, 
relativamente ao 
exercício de 2019, 
conforme Ordem de 
Serviço Interna nº 
30/2020 – SUBCI/CGDF, 
21/02/2020.

Informação -CBMDF/AUDIT/SACOF de 24 de abril 
de 2020 (id. 39383889) trata do cumprimento de 
solicitações de informações.

SOLICITAÇÕES 
DE AUDITORIAS 
INTERNAS

00053-
SEI044449/
2015

DIGEP, 
DERHU, 
DISAU, 
DIMAT

Posicionamento do 
Chefe do EMG em 
relação às Nota Técnica 
nº 175/2015, 
DEFAZII/SFC/CGU-PR, 
respostas insuficientes 
aos itens 2.1.3, 2.1.5, 
2.1.6 e 2.1.7 do 
Relatório de Auditoria 
nº 201406141 bem 
como do item 2.1.3.4 do 
Relatório de Auditoria 
nº 120/2014. Alocação 
de efetivo para a área 
finalística, 
recomendação nº 
154875, reavaliação da 
distribuição do efetivo 
em cumprimento ao 
Decreto Distrital nº 
24.533/2004

Certidão - CBMDF/AUDIT/SACOF (id. 43312409)
 com o objetivo de demonstrar as providências 
levadas a efeito pelo CBMDF com a finalidade de 
atender a recomendação ora em exame.

SOLICITAÇÕES 
DE AUDITORIAS 
INTERNAS

00053-
00020876/2
020-63

SACON, 
COGED

Auxílio moradia, ajuste e 
devolução

Certidão - CBMDF/COGED/SGTCE (id. 45877903)
Em atenção ao Despacho id. 45767337, certifico 
que o presente processo está registrado nos Blocos 
Internos 1157412 (Processo de Apuração de 
Responsabilidade Civil) e 1037769 (Processos com 
ressarcimento parcelado), com quitação provável 
em agosto de 2021, e por não haver medidas para 
o momento, o concluo nesta Seção. 
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8/7/2020 Concluído

10/7/2020 SECOR

16/7/2020 Concluído

16/7/2020 COGED Concluído

22/7/2020 Concluído

SOLICITAÇÕES 
DE AUDITORIAS 
INTERNAS

00053-
00014525/2
020-13

SACON, 
COGED

Auxílio moradia, ajuste e 
devolução

O setor responsável foi cientificado do processo e 
fez as diligências necessárias, foi constatado dano 
ao erário e o militar foi informado por meio de 
Boletim Geral nº 162 de 28/08/2020. Os 
documentos estão mantidos em bloco interno à 
disposição dos órgãos de controle interno e externo 
até o julgamento da Tomada de Contas Anual do 
Ordenador de Despesas do Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal.

SOLICITAÇÕES 
DE AUDITORIAS 
INTERNAS

0053-
000942/201
4

Participação de 
bombeiros militares em 
gerência ou 
administração de 
empresa privada.

Em 
atendimento

SOLICITAÇÕES 
DE AUDITORIAS 
INTERNAS

00053-
00021980/2
020-75

DINAP, 
DISAU, 
POMED, 
CEABM, 
COGED

Quantificação dos 
valores para devolução 
do auxílio moradia 
Major. Ref. Danilo 
Antonio Barbosa

Certidão - CBMDF/COGED/SAPAJ (id. 47191397)
Por meio da Solução em Processo Administrativo nº 
00053-00021980/2020-75 (45706225), ocorreu 
homologação de composição administrativa entre a 
Diretoria de Gestão de Pessoal e o Maj. Ref. 
DANILO ANTONIO BARBOSA, matr. 1400594, que 
anuiu com o ressarcimento ao erário mediante 
desconto em folha de pagamento.
De acordo com as tratativas desta Corregedora com 
o Dr. Paulo Gomes, Promotor de Justiça, em tal 
situação não se verifica dolo na prática de crime de 
estelionato, sendo desnecessário, portanto, a 
abertura de Inquérito Policial Militar.
Destarte, certifico o arquivamento dos presentes 
autos, na medida em que, após o devido 
conhecimento e análise do feito, não se verificam 
elementos mínimos de justa causa aptos a 
ensejarem a instauração de sindicância ou de 
inquérito policial militar.

SOLICITAÇÕES 
DE AUDITORIAS 
INTERNAS

00053-
00089697/2
019-15

Quantificação dos 
valores para devolução 
do auxílio moradia 
Militar Reformado 
Gercilo Alves da Silva, 
matr. 1415860

Certidão - CBMDF/COGED/SAPAJ (id. 46631482)
Por meio da Solução em processo administrativo nº 
00053-00089697/2019-15 (44861305), foi 
homologada a composição administrativa com o 2º 
Sgt Ref. Gercilo Alves da Silva, matr. 1415860, o 
qual anuiu com o ressarcimento ao erário mediante 
desconto em folha de pagamento.
De acordo com as tratativas desta Corregedoria 
com o Dr. Paulo Gomes, Promotor de Justiça, em tal 
situação não se verifica dolo na prática de crime de 
estelionato, sendo desnecessário, portanto, a 
abertura de Inquérito Policial Militar.
Destarte, certifico o arquivamento dos presentes 
autos, na medida em que, após o devido 
conhecimento e análise do feito, não se verificam 
elementos mínimos de justa causa aptos a 
ensejarem a instauração de sindicância ou de 
inquérito policial militar.

SOLICITAÇÕES 
DE AUDITORIAS 
INTERNAS

00053-
00020785/2
020-28

COGED, 
SACON

Auxílio moradia, ajuste e 
devolução Subten. 
Rrm.Francisco Dalveci 
de Souza Braga matr. 
1403524

O dano ao erário foi constatado e o militar tomou 
ciência por meio de Boletim Reservado da 
Corporação por meio da Nota de boletim 104, 
Demonstrativo Tomada Conta Especial não 
Instaurada SEI-GDF n.º 107/2020 - 
CBMDF/COGED/SGTCE. Aguardando julgamento da 
Tomada de Contas Anual do Ordenador de 
Despesas do CBMDF. (id. 46853148)
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24/7/2020 Concluído

24/7/2020 Concluído

24/7/2020 Concluído

SOLICITAÇÕES 
DE AUDITORIAS 
INTERNAS

00053-
00100980/2
019-05

SACON, 
COGED

Redução do valor do 
auxílio moradia do 1º 
Sgt. Rrm. ROGÉRIO 
BARBOSA TORRES, 
MATR. 1402277

Foi confeccionada Nota de Boletim nº 102 que foi 
publicada no Suplemento 1 do  Boletim de Acesso 
Restrito nº 30 de 20 de agosto de 2020 
cientificando o militar dos valores devidos e sua 
motivação. Aguardando o julgamento da Tomada 
de Contas Anual do Ordenador de Despesas do 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal bem 
como para acompanhamento do ressarcimento 
parcelado.Certidão - CBMDF/COGED/SGTCE
Em atenção ao Despacho id. 46091424, certifico 
que o presente processo está registrado no Bloco 
Interno 1157412 (Processos de Apuração de 
Responsabilidade Civil - 2020) e no Bloco Interno 
1037769 (Processos com ressarcimento parcelado).

SOLICITAÇÕES 
DE AUDITORIAS 
INTERNAS

00053-
00097781/2
019/02

COGED, 
DISAU

Auxílio moradia 
indevido, Oswaldo 
Barsanuf Marth dos 
Santos Souza.

Nota de Boletim nº 99 (id. 44959874), publicada no 
BG nº 157, de 20 de agosto 2020 (45763904), 
determino que, após os registros de praxe, sejam 
os presentes autos conclusos e mantidos em bloco 
interno desta Seção à disposição dos órgãos de 
controle interno e externo, até o julgamento da 
Tomada de Contas Anual do Ordenador de 
Despesas do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal, bem como para acompanhamento do 
ressarcimento parcelado.Certidão - 
CBMDF/COGED/SGTCE Em atenção ao Despacho id. 
46093916, certifico que o presente processo está 
registrado no Bloco Interno 1157412 (Processos de 
Apuração de Responsabilidade Civil - 2020) e no 
Bloco Interno 1037769 (Processos com 
ressarcimento parcelado)

SOLICITAÇÕES 
DE AUDITORIAS 
INTERNAS

00053-
00100118/2
019-94

COGED, 
DINAP, 
DISAU

Auxílio moradia 
indevido, Oswaldo 
Barsanuf Marth dos 
Santos Souza.

Certidão - CBMDF/COGED/SGTCE Certifico que a 
Nota de Boletim nº 109 (id. 45628821) foi 
publicada no Boletim de Acesso Restrito nº 32, de 
03 de setembro de 2020. Findos os trabalhos 
apuratórios concernentes ao presente feito, em 
cumprimento ao determinado por meio do subitem 
4.5 da Nota de Boletim nº 109 (45628821), 
publicada no BAR nº 32, de 03 de setembro de 
2020 (46648719), determino que, após os registros 
de praxe, sejam os presentes autos conclusos e 
mantidos em bloco interno desta Seção à 
disposição dos órgãos de controle interno e 
externo, até o julgamento da Tomada de Contas 
Anual do Ordenador de Despesas do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, bem como 
para acompanhamento do ressarcimento parcelado 
(35840622).
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24/7/2020 Concluído

24/7/2020 Concluído

13/10/2020 COGED

13/10/2020 DERHU

SOLICITAÇÕES 
DE AUDITORIAS 
INTERNAS

00053-
00021900/2
020-81

COGED, 
DINAP, 
DISAU

Auxílio moradia 
indevido, Clarindo 
Ferreira Araújo Filho

Memorando nº 141/2020-CBMDF/AUDIT/SACON 
Informo a Vossa Senhoria que foi feita a inscrição 
de responsabilidade do Maj Ref. CLARINDO 
FERREIRA DE ARAÚJO FILHO, matr. 1399923, 
conforme Nota de Lançamento 2020NL00480 
(44458904), no sistema SIGGO. Informo também 
que será devidamente acompanhada por esta 
Seção o adimplemento da obrigação do referido 
responsável militar junto ao erário. Solicito ainda o 
retorno deste processo à COGED/SGTCE conforme 
Memorando Nº 476/2020 - CBMDF/COGED/SGTCE 
(43920444). Nota de Boletim nº 98 (id. 44959000) 
foi publicada no Boletim de Acesso Restrito nº 30, 
de 20 de agosto de 2020. Despacho - 
CBMDF/COGED/SGTCE de 09 de novembro de 2020 
Findos os trabalhos apuratórios concernentes ao 
presente feito, em cumprimento ao determinado 
por meio do subitem 4.7 da Nota de Boletim nº 98 
(44959000), publicada no BAR nº 30, de 20 de 
agosto 2020 (46652513), determino que, após os 
registros de praxe, sejam os presentes autos 
conclusos e mantidos em bloco interno desta Seção 
à disposição dos órgãos de controle interno e 
externo, até o julgamento da Tomada de Contas 
Anual do Ordenador de Despesas do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, bem como 
para acompanhamento do ressarcimento parcelado 
(42961934).

SOLICITAÇÕES 
DE AUDITORIAS 
INTERNAS

00053-
00024572/2
020-75

DINAP, 
COGED

Auxilio moradia, ajuste e 
devolução

Findos os trabalhos apuratórios concernentes ao 
presente feito, em cumprimento ao determinado 
por meio do subitem 4.7 da Nota de Boletim nº 101 
(id. 45067756), publicada no BG nº 159, de 24 de 
agosto 2020 (id. 46100011), determino que, após 
os registros de praxe, sejam os presentes autos 
conclusos e mantidos em bloco interno desta Seção 
à disposição dos órgãos de controle interno e 
externo, até o julgamento da Tomada de Contas 
Anual do Ordenador de Despesas do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, bem como 
para acompanhamento do ressarcimento parcelado 
(id. 40554281).

SOLICITAÇÕES 
DE AUDITORIAS 
INTERNAS

00053-
00032032/2
018-41

Auxilio moradia, ajuste e 
devolução

Em 
atendimento

SOLICITAÇÕES 
DE AUDITORIAS 
INTERNAS

00053-
00082181/2
020-75

Remessa de Parecer 
Jurídico da PGDF 
relativo à quitação de 
débitos por parte de 
servidor público 
comissionado.

Em 
atendimento
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17/3/2020 Concluído

23/6/2020 Concluído

4/3/2020 COSEA Concluído

SOLICITAÇÕES 
DE AUDITORIAS 
INTERNAS

00480-
00000609/2
020-67

DICOA, 
COGED, 
DISAU, 
DESEG, 
DIVIS, 
DEALF, 
GABCG,

Apresentação de 
Auditores de Controle 
Interno do Distrito 
Federal,  Marcelo Vinicio 
Rodrigues, matrícula nº 
191.584-3 e Paulo 
Roberto Costa dos 
Santos, matrícula nº 
196.124-1 para, sob a 
coordenação do 
primeiro, realizarem os 
trabalhos de auditoria 
no Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito 
Federal, Fundo de 
Modernização, 
Manutenção e 
Reequipamento-
FUNCBMDF,  
objetivando compor a 
análise das Tomadas  de 
Contas Anuais das 
Unidades,  referentes 
aos  exercícios  de 2018 
e 2019, e do Fundo de 
Saúde do Corpo de 
Bombeiros Militar, 
relativamente ao 
exercício de 2019, 
conforme Ordem de 
Serviço Interna nº 
30/2020 – SUBCI/CGDF, 
21/02/2020.

Informação -CBMDF/AUDIT/SACOF de 24 de abril 
de 2020 (id. 39383889) trata do cumprimento de 
solicitações de informações.

SOLICITAÇÕES 
DE AUDITORIAS 
INTERNAS

00053-
SEI044449/
2015

DIGEP, 
DERHU, 
DISAU, 
DIMAT

Posicionamento do 
Chefe do EMG em 
relação às Nota Técnica 
nº 175/2015, 
DEFAZII/SFC/CGU-PR, 
respostas insuficientes 
aos itens 2.1.3, 2.1.5, 
2.1.6 e 2.1.7 do 
Relatório de Auditoria 
nº 201406141 bem 
como do item 2.1.3.4 do 
Relatório de Auditoria 
nº 120/2014. Alocação 
de efetivo para a área 
finalística, 
recomendação nº 
154875, reavaliação da 
distribuição do efetivo 
em cumprimento ao 
Decreto Distrital nº 
24.533/2004

Certidão - CBMDF/AUDIT/SACOF (id. 43312409)
 com o objetivo de demonstrar as providências 
levadas a efeito pelo CBMDF com a finalidade de 
atender a recomendação ora em exame.

EXPEDIENTES 
INTERNOS

00053-
00016677/2
020-51

Pedido de matrícula no 
CMDP II

Encaminhado o Ofício nº 
12302/2020-PGDF/SEGER/SUOP/SEGER para 
conhecimento e/ou providências em relação ao 
Ofício nº 12646/2020-GEBIN/DIOPE/SUOP/SEGER. 
(Id. 38406971)
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4/3/2020 COSEA Concluído

10/2/2020 GABCG Concluído

7/2/2020 COGED Concluído

19/3/2020 SACON Concluído

EXPEDIENTES 
INTERNOS

00053-
00007471/2
020-30

Assunto: CITAÇÃO E 
INTIMAÇÃO DE 
AUDIÊNCIA Processo: 
0712462-
58.2019.8.07.0018

Memorando Nº 287/2020 - CBMDF/ DEPCT/SECRE
Brasília-DF, 08 de abril de 2020.
Assunto: conhecimento de damanda
Ao Senhor Cel. QOBM/Comb. Controlador do 
CBMDF,
Em atenção ao Memorando Nº 189/2020 - CBMDF/ 
DIREN/SEADM (doc. 38147949) retorno a Vossa 
Senhoria o presente Processo eletrônico que versa 
sobre a DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (doc. 
34683672) proferida junto ao Processo nº 
0712462-58.2019.8.07.0018/TJDFT acerca de uma 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER com PEDIDO DE 
TUTELA DE URGÊNCIA em face da APAM - 
Associação de Pais, Alunos e Mestres do COLÉGIO 
MILITAR DOM PEDRO II.
Solicito observar o Memorando Nº 33/2020 - 
CBMDF/COSEA/ASJURI (doc. 37998237) da lavra do 
Comandante do Centro de Orientação e Supervisão 
ao Ensino Assistencial do CMDP II, no qual informa 
que o referido expediente apresenta apenas e tão 
somente o objetivo de informar os setoriais da 
Corporação para fins de estatística, confecção de 
relatórios, dentre outros expedientes desta 
natureza. (id. 38380743)

EXPEDIENTES 
INTERNOS

00053-
00012162/2
020-81

Pesquisa Diagnóstico 
sobre assistência 
jurídica aos profissionais 
de Segurança Pública 
Referência: Ofício-
Circular 22/2020/GAB-
SENASP/SENASP/MJ - 
Ofício Nº 260/2020 - 
SSP/GAB/CG.

Resposta remetida por meio do Ofício nº 398/2020-
CBMDF/GABCG de 04 de março de 2020. (id. 
36528657)

EXPEDIENTES 
INTERNOS

00050-
00005267/2
020-69

Pesquisa 
Diagnóstica sobre 
assistência jurídica 
aos profissionais de 
Segurança Pública.

Ofício Nº 555/2020 - SSP/GAB/CG
Brasília-DF, 12 de março de 2020.
A Sua Excelência o Senhor
GUILHERME CALS THEOPHILO GASPAR DE OLIVEIRA 
Secretário Nacional de Segurança Pública
Esplanada dos Ministérios
Bloco T, Ed. Sede, 5º Andar, Sala 500 - Bairro Zona 
Cívico Administrava
Brasília-DFCEP: 70.064-900Assunto: Pesquisa 
Diagnóstico sobre assistência jurídica aos 
profissionais de Segurança Pública.
Referência: Processo SEI nº 00050-00005267/2020-
69;
Senhor Secretário, 
De ordem do Senhor Secretário de Segurança 
Pública, em atenção ao   OFÍCIO-CIRCULAR Nº 
22/2020/GAB-SENASP/SENASP/MJ (34895921), 
encaminho a Vossa Excelência o Ofício Nº 
115/2020 - PCDF/DGPC/ASS (36010068), da Polícia 
Civil do Distrito Federal, o  Ofício Nº 71/2020 - 
PMDF/DCC/GAB (36899283) da Polícia Militar do 
Distrito Federal e o Ofício Nº 398/2020 - 
CBMDF/GABCG (36528657) do Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal, referente a Pesquisa 
Diagnóstico sobre assistência jurídica aos 
profissionais de Segurança Pública. (id. 37003590)

EXPEDIENTES 
INTERNOS

00053-
00024817/2
020-64

Tomada de Contas 
Especial – Competência 
para realizar o Registro 
Contábil.

Emanada resposta no memorando nº 9/2020-
CBMDF (id. 37696624) que trata das funções da 
Auditoria.
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26/3/2020 Concluído

17/3/2020 DIGEP Concluído

4/3/2020 SACON

14/4/2020 Concluído

14/4/2020 DISAU Concluído

EXPEDIENTES 
INTERNOS

00053-
00027386/2
020-98

DERHU, 
COGED, 
OUVID

Informações 
concernentes ao 
Decreto nº 39.738, de 
28 de março de 2019, 
que estabelece o 
procedimento para 
nomeação e as 
hipóteses de 
impedimento para a 
posse e exercício na 
Administração Pública 
direta e indireta do 
Poder Executivo do 
Distrito Federal, em 
função da prática de ato 
tipificado como causa de 
inelegibilidade, o qual 
prevê que nos casos de 
dúvida quanto à 
existência de 
impedimentos, estes 
deverão ser submetidos 
ao Comitê Ficha Limpa, 
cujo funcionamento foi 
regulamentado pela 
Portaria nº 10, de 15 de 
janeiro de 2020, da 
CGDF.

Como providências iniciais, informa-se que o 
presente Processo foi registrado no Controle de 
entrada de documentos desta Seção com o escopo 
de controle e confecção de relatórios futuros ou 
outros acompanhamentos referentes à demanda 
originária, porquanto poderá haver necessidade de 
outros acompanhamentos e prática de outros atos.
Registra-se ainda que os termos do Memorando 
SEI-GDF n.º 1418/2020- CBMDF/GABCG (37607388 
– vinculado ao Processo SEI nº 00053-
00027386/2020-98), traz em bojo o teor da Circular 
nº 3/2020 (37609734), tendo como foco a criação 
do Comitê Ficha Limpa e suas atribuições, sendo 
apreciado pelos segmentos que têm competência 
para conhecer de seus méritos, consoante consta 
dos documentos (37669886 e 37829051). (id. 
37840608)

EXPEDIENTES 
INTERNOS

00053-
00024467/2
020-36

Cessão de militares e 
impacto orçamentário 
do FCDF.

Despacho CBMDF/AUDIT/SACOF de 07 de maior de 
2020. (id. 39786289)

EXPEDIENTES 
INTERNOS

00050-
00011677/2
019-13

Documento de origem: 
AI525JJAER2015. 
Procedencia: Ministério 
da defesa Comando da 
Aeronáutica

Em 
atendimento

Certifico que aos dezessete dias do mês de 
dezembro de 2020, foi publicada no Boletim de 
Acesso Restrito (BAR) nº 47, de  17 de dezembro de 
2020, Suplemento nº 1, o pronunciamento do 
Senhor Cel. QOBM/Comb. Controlador do CBMDF, 
por delegação, exigido pelo art. 3º, inciso XIII da 
Resolução TCDF nº 102/1998 c/c o art. 43, inciso III 
da Instrução Normativa nº 4/2016, da lavra da 
Controladoria Geral do Distrito Federal, referente 
aos autos do Processo nº 00050-00011677/2019-
13 (id. 52316421), o que para constar lavrei o 
presente termo. [Certidão CBMDF/COGED/SGTCE 
(52998827)]

EXPEDIENTES 
INTERNOS

00053-
00025293/2
020-29

SACON, 
DISAU

Reconhecimento de 
Dívida de Despesas de 
Exercício Anterior, 
referentes aos serviços 
prestados pela empresa  
- HOSPITAL 
ORTOPÉDICO E 
MEDICINA 
ESPECIALIZADA - HOME, 
CNPJ: 37.108.388/0001-
59, do exercício de 
2019.

O processo foi encaminhado para a Diretoria de 
Saúde que reconheceu dívidas com a Empresa 
Home Hospital Ortopédico e Medicina 
Especializada conforme o Contrato de 
Credenciamento nº 26/2019-CBMDF:(37347435); - 
Nota de Empenho 2020NE000302: (40474425); -
Certidões Negativas - Todas: (10717507)

EXPEDIENTES 
INTERNOS

00053-
00010242/2
020-01

Reconhecimento de 
divida com o Hospital 
Home

Foi cumprida a cláusula contratual de informação 
sobre liquidação de notas fiscais, encaminhadas as 
Requisições de Pagamento nº 116-2019 e 01-2020 
a 22-2020 nas quais estão contidas a relação de 
notas fiscais pagas na data de 29 de julho de 2020. 
(Id. 43357419))
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27/4/2020 DIOFI Concluído

25/5/2020 Concluído

15/6/2020 COGED Concluído

23/1/2020 COGED Concluído

EXPEDIENTES 
INTERNOS

0053-
001999/201
4

Termo de Encerramento 
de Tramite Físico. 
06/09/2019

Informação - CBMDF/AUDIT/SACOF
Senhor Ten-Cel. QOBM/Comb. Auditor do CBMDF,
De forma a retificar o teor da Informação 
CBMDF/AUDIT/SACOF 39959039, importante 
esclarecer que se constatou não ser necessário 
encaminhar ao Tribunal de Contas do Distrito 
Federal a demonstração de cumprimento das 
decisões da Corte de Contas sobre a matéria, uma 
vez que a apuração iniciada pela DIOFI teve como 
base as recomendações apresentadas pela 
Controladoria-Geral do DF no bojo do Relatório nº 
8/2011 - DISEG/CONT (fls. 30/54 - 27924049 e 
27924356).
Ademais, as falhas apontadas no Relatório em 
questão foram objeto de análise do TCDF que 
julgou na Decisão nº 2824/2016 as contas do 
CBMDF, exercício de 2009, regulares com ressalvas, 
o que demanda a aplicação do art. 19, da Lei 
Complementar nº 1/1994, nestes termos:
Art. 19. Quando julgar as contas regulares com 
ressalva, o Tribunal dará quitação ao responsável e 
lhe determinará, ou a quem lhe haja sucedido, a 
adoção de medidas necessárias à correção das 
impropriedades ou faltas identificadas, de modo a 
prevenir a ocorrência de outras semelhantes.
Uma vez que o CBMDF, por intermédio da DIOFI, 
iniciou procedimento de apuração para sanar as 
falhas relacionadas às despesas com afastamentos 
de militares da sede a serviço, que geraram ônus 
com diárias, transporte, ajuda de custo e inscrições 
em cursos ou afins no ano de 2009 a 2014, verifica-
se a prática de atos voltados ao saneamento das 
impropriedades constatadas pela CGDF e julgadas 
pelo TCDF.
Sendo assim, recomenda-se o retorno dos 
presentes autos à DIOFI, a fim de conhecimento das 
ações adotadas pela Auditoria e dos atos que estão 
em curso na Corregedoria (38991542), assim como 
para a conclusão do processo, cuja instauração 
ocorreu naquela Diretoria.(id. 40611823)

EXPEDIENTES 
INTERNOS

00053-
00023369/2
020-81

DIOFI; 
DICOA

Aquisição de 
Consumíveis para a 
coleta de material e 
detecção de 2019-nCoV 
(Chip VereCov com seus 
reagentes e acessórios e 
cone de detecção do 
Coriolis com com seus 
reagentes e acessórios), 
conforme 
especificações, 
quantitativos e 
condições estabelecidos 
neste Pedido de 
Aquisição de Materiais.

Encaminhado o Memorando nº 746/2020-
CBMDF/DICOA/SECON/SSACC (id.51426920) 
informando a lista de checagem de encerramento 
processual para encerramento do processo. 

EXPEDIENTES 
INTERNOS

00053-
00087787/2
017-00

Exclusão de dependente 
do Cap. Rrm Joaz de 
Jesus da Paixão matr. 
1401743

Demonstrativo Tomada Contas Especial Encerrada 
SEI-GDF n.º 28/2020 - CBMDF/COGED/SGTCE (id. 
53107792).

EXPEDIENTES 
INTERNOS

00053-
00004521/2
019-93

Exclusão de dependente 
do 2º Sgt. QBMG-01 
ALEXANDRE 
EVANGELISTA DE 
OLIVEIRA. Recebimento 
de auxílio moradia com 
rubrica ( com 
dependente) de forma 
irregular

Foi constatado dano ao erário e o militar foi 
cientificado por meio de Boletim Reservado da 
Corporação que estão à disposição dos órgãos de 
controle interno e externo, aguardando o 
julgamento da Tomada de Contas Anual do 
Ordenador de Despesas da Corporação. (id. 
47829636)
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16/10/2020 DINAP Concluído

16/10/2020 GABCG

10/12/2020 DINAP Concluído

TJDFT 18/11/2020 GABCG

TJDFT 3/1/2020 AUDIT Concluído

EXPEDIENTES 
INTERNOS

00053-
00052740/2
020-12

Reinclusão de 
dependentes por 
requerimento da 
Senhora Francisca Maria 
Magalhães Borges

Memorando Nº 277/2020 - CBMDF/AUDIT/SACOF 
(id. 49107613)
Brasília-DF, 16 de outubro de 2020.
Senhor Major QOBM/Comb. Chefe da SECOR,
Em atenção ao Despacho CBMDF/AUDIT/ADJUNTO 
49072540, e considerando o teor do Memorando 
nº 537/2020 - CBMDF/DINAP/SEPEM (48680720), 
encaminho o processo para conhecimento e 
providências, uma vez que a matéria está 
relacionada com as atribuições da Seção de 
Coordenação de Auditorias.
No bojo do Memorando nº 537/2020 - 
CBMDF/DINAP/SEPEM a Diretora de Inativos e 
Pensionistas relata falha administrativa no 
transcurso do processo de instituição de pensão e 
sugere que o assunto seja incluído nos planos de 
auditoria interna  desta Instituição, com o objetivo 
de identificar e sanar erros similares, possibilitando 
a correção.

EXPEDIENTES 
INTERNOS

00053-
00098223/2
020-90

 Solicitação de Contas da 
DISAU, de anos 
anteriores, aprovadas 
pelo TCDF e TCU.

Em 
atendimento

EXPEDIENTES 
INTERNOS

00053-
00078476/2
020-47

Cancelamento de 
Pensão Militar e 
Transferência de 
direito

Demanda encaminhada para a DINAP que alterou a 
cota parte das pensionistas existentes. Incluso em 
bloco interno e concluído na unidade.

00053-
00106057/2
020-11

Requisição de 
esclarecimentos 
constantes na 
manifestação 2020 
TJDFT do MPDFT, 
inserida nos autos do 
processo nº 0727895-
74.2020.8.07.0016 e 
demais documentos 
acostados ao presente 
auto para providências 
atinentes à matéria. 
Tratar-se da solicitação 
de esclarecimentos 
sobre a Manifestação. 
2020 TJDFT (49583007)  
referente ao militar 
Wendell de Sousa 
Morais. 

Em 
atendimento

00053-
00122744/2
020-75

Sentença criminal 
WENDELL DE S. MORAIS 
(ACUSADO)

Despacho - CBMDF/ CTROL/SEC (id. 52616495).
Brasília-DF, 14 de dezembro de 2020.
Ao Senhor Secretário da Controladoria,
Para conhecimento do teor, inclusão em bloco 
interno para consulta futura e posterior conclusão 
no âmbito desta setorial, uma vez que as medidas 
adequadas foram adotadas no processo SEI nº 
00053-00106057/2020-11, que, inclusive, já 
ofertou a resposta ao Poder Judiciário por meio do 
Ofício Nº 1835/2020 - CBMDF/GABCG (51784003), 
conforme exposto no Memorando Nº 196/2020 - 
CBMDF/COGED/SAPAJ (52068073).
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